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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PROCESSO LICITATÓRIO 30/20200 – PREGÃO 17/2020- SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 13/2020 

 
 

1 - DO OBJETO  

 

A presente solicitação, a ser processada na modalidade legal pertinente, se destina 

à seleção da proposta mais vantajosa, com vistas à Locação de caminhão 

basculante para retirada de entulho, barreiras e outros afins no propósito de limpeza 

das vias urbanas, e outros afins que se fizerem necessários no âmbito do Município 

de Reduto. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

Estimado 

Diárias/Mês 

Modelo 

Ano do 

veiculo 

 UNIT./Dia
1
 Quant. 

Estimado 

De 8 meses 

TOTAL 

01 01 Caminhão basculante  com 

2 eixos para serviços de 

transporte diversos tais como 

retirada de entulho, retirada 

de barreiras, e outros afins 

que se fizerem necessários, 

com capacidade mínima de 05 

m³ com motorista, 

combustíveis e demais 

despesas de manutenção, 

inclusive tributos, lucros. 

 

20 dias   R$  R$ 

 Os valores pagos serão de conformidade com os dias trabalhados, na estimativa de 8 (oito ) horas por 

dia. 
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2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

2.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do Contrato com a 

Administração Pública, são obrigações do Contratado: 

2.1.1 - prestar os serviços em estrita conformidade com as especificações deste 

instrumento e com as condições e preços estipulados na proposta; 

2.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e outros encargos decorrentes da 

execução do contrato, tributários, previdenciários, trabalhistas, e pessoais; 

2.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros; 

2.1.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, FGTS e 

Fazendas Públicas; 

2.1.5 – prestar os serviços requisitados pela Contratante em caráter de 

exclusividade, embora sejam remunerados apenas os dias efetivamente 

trabalhados, estando à disposição desta no instante em que este precisar e 

requisitar; 

2.1.6 - observar as demais condições especificadas no instrumento de edital. 

 

 

3. DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

3.1 - Nos preços estarão incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com 

lucros, impostos, combustível e taxas, não podendo a futura contratada exercer 

pleitos de acréscimos posteriores pela prestação dos serviços. 

3.2 - A proposta supõe garantia de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, em caso de alteração dos custos dos serviços, nos termos da lei. 

 

4 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

4.1 - As despesas ocorrerão no exercício de 2020 pelas dotações orçamentárias:  
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07154520019 2. 055 339039 – ficha 914 Secretaria de Obras, Serviço de limpeza 
publica. 
E outras dotações a serem eventualmente utilizadas, conforme necessidades dos 

setores. 

4.2 - Nos exercícios subseqüentes, as despesas serão custeadas com as dotações 

específicas dos Orçamentos-programa de cada ano. 

 

5 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

5.1 - A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias da data da sua apresentação. 

 

Prefeitura Municipal de Reduto, 08 de Abril de 2020. 

 

 

Marileida de Freitas Emerick 
Pregoeira Oficial 
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